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Estado de São Paulo
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PREGÃ� O ELETRO� NICO
E-001/2024

OBJETO: 
“AQUISIÇÃO DE  GÁS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO BOTIJÃO

DE  13 KG  COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

TIPO DE CONTRÃTÃÇÃ� O:
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VÃLOR TOTÃL DÃ CONTRÃTÃÇÃ� O
R$  219.766,67( Duzentos e dezenove mil, setecentos e sessenta  e

seis  reais  e  sessenta  e sete  centavos)

CRITE� RIO DE JULGÃMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTÃ:
ABERTO

PREFERE� NCIÃ ME/EPP/EQUIPÃRÃDÃS 
(   )SIM /(  x )NÃ� O

DÃTÃ DÃ SESSÃ� O PU� BLICÃ
Dia 10/04/2024 às 09:00 HORAS (horário de Brasília)

DÃTÃ DO INI�CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 
09:00 HORAS do dia 25/03/2024

DÃTÃ DO FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS
 17:00 HORAS do dia 09/04/2024

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites
comprasbr.com.br   e   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Processo Administrativo n° 43.885/2023 

                                                                            
Ã  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puC blico,  para

conhecimento de quantos  possam se interessar que faraC  realizar licitaça>o  na  modalidade
PREGÃO, a ser realizado por intermeCdio do sistema eletroH nico de contrataço> es denominado
“COMPRAS BR” endereço eletroH nico  www.  comprasbr.com.br  , com utilizaça>o de recursos de
tecnologia  da  informaça>o,  denominada  PREGÃO  ELETRÔNICO,  o  qual  seraC  processado  e
julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 14133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006,
Decreto  Municipal  nº.  001/2024 e  demais  normas  complementares  e  disposiço> es  deste
instrumento, cujo objeto estaC  descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislaça>o aplicaCvel
e, ainda, de acordo com as condiço> es estabelecidas neste Edital.

Ãs propostas devera>o obedecer aK s especificaço> es deste instrumento convocatoC rio e seus anexos
e sera>o encaminhadas por meio eletroH nico, apoC s o registro dos interessados em participar do certame.

Os  documentos  eletroH nicos  produzidos  com  a  utilizaça>o  de  processo  de  certificaça>o
disponibilizada  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  legislaça>o  vigente,  sera>o  recebidos  e  presumidos
verdadeiros em relaça>o  aos  signataC rios,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e  coC pias
autenticadas em papel.

Ã sessa>o  puC blica de processamento do Prega>o  EletroH nico seraC  realizada atraveCs  do endereço
eletroH nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaHmbulo deste Edital e seraC  conduzida
pelo pregoeiro com o auxíClio da equipe de apoio,  designados nos autos do processo em epíCgrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega> o que,  para garantir o princíCpio da eficieHncia,
publicidade  e  transpareHncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço> es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoC rio, sera>o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera>o  ser consultados a qualquer momento atraveCs  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça>o devera>o efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços eletroH nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br na>o  podendo
alegar ignoraHncia dos esclarecimentos prestados nos campos proC prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - Ã presente licitaça>o visa aK (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTÃ(s) COMERCIÃL(ais) para a
“Aquisição  de   Gás  Liquefeito   de   Petróleo  Botijão  de  13  KG    com  Entrega   Ponto  a
Ponto,”,conforme condiço> es, quantidades e exigeHncias estabelecidas neste Edital e seus Ãnexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera>o atender a legislaça>o vigente.
                    
1.3 -  Ã licitaça>o seraC  realizada em uC nico item.                    
.
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 -  Podera>o participar deste Prega> o os interessados que estiverem previamente credenciados no
“COMPRAS BR” (endereço eletroH nico www.comprasbr.com.br).

2.1.1 - Os interessados devera>o atender aK s condiço> es exigidas no cadastramento no COMPRAS BR
ateC  a data prevista para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitaça>o.
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2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço> es efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluíCda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
oC rga>o  ou  entidade  promotora  da  licitaça>o  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 - E�  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida>o dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manteH -los atualizados junto aos oC rga>os responsaCveis pela informaça>o,
devendo  proceder,  imediatamente,  aK  correça>o  ou  aK  alteraça>o  dos  registros  ta>o  logo  identifique
incorreça>o ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 - Ã na>o observaHncia do disposto no item anterior poderaC  ensejar desclassificaça>o no momento da
habilitaça>o.

2.6 - Não será permitida a participação de empresas:
2.6.1 - Estrangeiras que na>o funcionem no PaíCs; 
2.6.2 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.6.3 - Declaradas inidoH neas pelo Poder PuC blico e na>o reabilitadas;
2.6.4 - Sob processo de faleHncia, concurso de credores, dissoluça>o ou liquidaça>o.
2.6.5 - Ãquele(s) que na>o atenda(m) aK s condiço> es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.6 - autor do anteprojeto, do projeto baC sico ou do projeto executivo, pessoa fíCsica ou juríCdica,

quando a licitaça>o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.7 - Empresa, isoladamente ou em consoC rcio, responsaCvel pela elaboraça>o do projeto baC sico ou

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a voto,  responsaCvel
teCcnico ou subcontratado,  quando a licitaça>o  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessaC rios;

2.6.9 - Pessoa fíCsica ou juríCdica que se encontre, ao tempo da licitaça>o, impossibilitada de participar
da licitaça>o em decorreHncia de sança>o que lhe foi imposta.

2.6.10 -  Ãquele  que  mantenha  víCnculo  de  natureza  teCcnica,  comercial,  econoH mica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  oC rga>o  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  puC blico  que
desempenhe funça>o na licitaça>o ou atue na fiscalizaça>o ou na gesta>o do contrato, ou que deles seja
coH njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ateC  o terceiro grau;

2.6.11 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.12 - Pessoa fíCsica ou juríCdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores aK  divulgaça>o do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  traHnsito  em  julgado,  por  exploraça>o  de  trabalho  infantil,  por
submissa>o de trabalhadores a condiço> es anaC logas aK s de escravo ou por contrataça>o de adolescentes
nos casos vedados pela legislaça>o trabalhista;

2.6.13 - Ãgente puC blico do oC rga>o ou entidade licitante;
2.6.14 - Organizaço> es da Sociedade Civil de Interesse PuC blico - OSCIP, atuando nessa condiça>o;
2.6.15 - Na>o poderaC  participar, direta ou indiretamente, da licitaça>o ou da execuça>o do contrato

agente puC blico do oC rga>o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço> es que possam
configurar conflito de interesses no exercíCcio ou apoC s o exercíCcio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaça>o que disciplina a mateCria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9- O impedimento de que trata o item 2.6.2 a 2.6.6 seraC  tambeCm aplicado ao licitante que atue em
substituiça>o a outra pessoa, fíCsica ou juríCdica, com o intuito de burlar a efetividade da sança>o a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilíCcito ou a utilizaça>o fraudulenta da personalidade juríCdica do licitante.
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2.10 - Ã criteCrio da Ãdministraça>o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.6.6 e 2.6.7 podera>o participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataça>o, de execuça>o da licitaça>o ou de gesta>o do contrato, desde que sob supervisa>o exclusiva de
agentes puC blicos do oC rga>o ou entidade.

2.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econoH mico.

2.12 - O disposto nos itens 2.6.9 e 2.6.10 na>o impede a licitaça>o ou a contrataça>o de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraça>o do projeto baC sico e do projeto executivo, nas contrataço> es
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça>o.

2.13 -  Em  licitaço> es  e  contrataço> es  realizadas  no  aHmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por ageHncia oficial de cooperaça>o estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na>o poderaC  participar pessoa fíCsica ou
juríCdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidoH nea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.14  -  Ã  vedaça>o  de  que  trata  o  item  2.6.14  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  conduça>o  da
contrataça>o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionaC rio
ou representante de empresa que preste assessoria teCcnica.

3 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1 - Qualquer pessoa eC  parte legíCtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça>o da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ateC  3 (treHs) dias uC teis antes da data da abertura do
certame.

3.2 - Ã resposta aK  impugnaça>o ou ao pedido de esclarecimento seraC  divulgado em síCtio eletroH nico
oficial no prazo de ateC  3 (treHs) dias uC teis, limitado ao uC ltimo dia uC til anterior aK  data da abertura do
certame.

3.3 - Ã impugnaça>o e o pedido de esclarecimento devera>o  ser realizados exclusivamente pela  forma
eletroH nica, no site www.comprasbr.com.br;

3.4 - Ãs impugnaço> es e pedidos de esclarecimentos na> o suspendem os prazos previstos no certame.
3.4.1 - Ã concessa>o de efeito suspensivo aK  impugnaça>o eC  medida excepcional e deveraC  ser motivada

pelo agente de contrataça>o, nos autos do processo de licitaça>o.

3.5 -  Caso isto na>o ocorra,  pressupo> e-se que os elementos fornecidos sa>o suficientemente claros e
precisos, na>o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça>o para participaça>o no
presente certame.

3.6 - Ãcolhida a impugnaça>o, seraC  definida e publicada nova data para a realizaça>o do certame.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Na presente licitaça>o, a fase de habilitaça>o (na>o) sucederaC  as fases de apresentaça>o de propostas
e lances e de julgamento.

4.2 - Os licitantes encaminhara>o, exclusivamente por meio do sistema eletroH nico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o criteCrio de julgamento adotado neste Edital, ateC  a data e
o horaC rio estabelecidos para abertura da sessa>o puC blica.
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4.3 - Caso a fase de habilitaça>o anteceda as fases de apresentaça>o de propostas e lances, os licitantes
encaminhara>o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitaça>o e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
8.11 a 8.20 deste Edital. 

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararaC , em campo proC prio do sistema, que:
4.4.1 - EstaC  ciente e concorda com as condiço> es contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados na  Constituiça>o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço> es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça>o definidos no instrumento
convocatoC rio;

4.4.2 - na>o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na>o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça>o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça>o;

4.4.3 - na>o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça>o Federal;

4.4.4 - cumpre as exigeHncias de reserva de cargos para pessoa com deficieHncia e para reabilitado da
PrevideHncia Social, previstas em lei e em outras normas especíCficas.

4.5 -  O  licitante  organizado em cooperativa  deveraC  declarar,  ainda,  em campo proC prio do sistema
eletroH nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deveraC  declarar, ainda, em campo proC prio do sistema eletroH nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 -  No item exclusivo para participaça>o  de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalaça>o do campo “na>o” impediraC  o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 -  nos  itens  em  que  a  participaça>o  na>o  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalaça>o do campo “na>o” apenas produziraC  o efeito de o licitante na>o ter direito ao
tratamento favorecido previsto na  Lei  Complementar nº  123,  de 2006,  mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 - Ã falsidade da declaraça>o de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaraC  o licitante aK s sanço> es previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 - Os licitantes podera>o retirar ou substituir a proposta ou, na hipoC tese de a fase de habilitaça>o
anteceder  as  fases  de  apresentaça>o  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitaça>o anteriormente inseridos no sistema, ateC  a abertura da sessa>o puC blica.

4.9 - Na>o haveraC  ordem de classificaça>o na etapa de apresentaça>o da proposta e dos documentos de
habilitaça>o  pelo  licitante,  o  que  ocorreraC  somente  apoC s  os  procedimentos  de  abertura  da  sessa>o
puC blica e da fase de envio de lances.

4.10 -  Sera>o  disponibilizados  para  acesso  puC blico  os  documentos  que  compo> em  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentaça>o de propostas, apoC s a fase de envio de lances.

4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderaC  parametrizar o seu
valor final míCnimo ou o seu percentual de desconto maCximo quando do cadastramento da proposta e
obedeceraC  aK s seguintes regras:
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4.11.1 - a aplicaça>o do intervalo míCnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidiraC  tanto  em relaça>o  aos  lances intermediaC rios  quanto em relaça>o  ao lance que cobrir  a
melhor oferta; e

4.11.2 - os lances sera>o de envio automaC tico pelo sistema, respeitado o valor final míCnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 -  O  valor final  míCnimo ou o percentual  de  desconto final  maCximo parametrizado no sistema
poderaC  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 - Valor superior a lance jaC  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o criteCrio
de julgamento por menor preço; e

4.12.2 - percentual de desconto inferior a lance jaC  registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o criteCrio de julgamento por maior desconto.

4.13 - O valor final míCnimo ou o percentual de desconto final maCximo parametrizado na forma do item
4.11 possuiraC  caraC ter sigiloso para os demais fornecedores e para o oC rga>o ou entidade promotora da
licitaça>o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos oC rga>os de controle externo e
interno.

4.14 - CaberaC  ao licitante interessado em participar da licitaça>o acompanhar as operaço> es no sistema
eletroH nico  durante  o  processo  licitatoC rio  e  se  responsabilizar  pelo  oH nus  decorrente  da  perda  de
negoC cios diante da inobservaHncia de mensagens emitidas pela Ãdministraça>o ou de sua desconexa>o.

4.15 - O licitante deveraC  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 -  O licitante deveraC  enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletroH nico,  dos
seguintes campos:

5.1.1 - Valor ou desconto...... (mensal, unitaC rio, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;
5.1.2 - Marca;
5.1.3 - Fabricante;
5.1.4 - Quantidade cotada, devendo respeitar o míCnimo de ...... .

5.2 - Todas as especificaço> es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 - O licitante NÃ� O poderaC  oferecer proposta em quantitativo inferior ao maCximo previsto para

contrataça>o.

5.3 -  Nos valores propostos estara>o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciaC rios,
trabalhistas,  tributaC rios,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execuça>o do objeto.

5.4 -  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  sera>o de exclusiva
responsabilidade do licitante, na>o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça>o, sob alegaça>o
de erro, omissa>o ou qualquer outro pretexto.

5.5 - Se o regime tributaC rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaCveis, a
cotaça>o adequada seraC  a que corresponde aK  meCdia dos efetivos recolhimentos da empresa nos uC ltimos
doze meses.

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera>o retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaça>o vigente.
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5.7 - Na presente licitaça>o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte na>o podera>o se beneficiar
do  regime  de  tributaça>o  pelo  Simples  Nacional,  visto  que  os  serviços  sera>o  prestados  com
disponibilizaça>o de trabalhadores em dedicaça>o exclusiva de ma>o de obra, o que configura cessa>o de
ma>o de obra para fins tributaC rios, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

5.7.1 - Na presente licitaça>o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podera>o se beneficiar
do regime de tributaça>o pelo Simples Nacional.

5.8 -  Ã apresentaça>o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço> es nelas
contidas,  em  conformidade  com  o que  dispo> e  o  Termo  de  RefereHncia,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem  como de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensíClios  necessaC rios,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  aK
perfeita execuça>o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiça>o.

5.9 - O prazo de validade da proposta na>o seraC  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaça>o.

5.10 -  Os licitantes devem respeitar os preços maCximos estabelecidos nas normas de regeHncia de
contrataço> es puC blicas federais, quando participarem de licitaço> es puC blicas;

5.10.1 - Caso o criteCrio de julgamento seja o de maior desconto, o preço jaC  decorrente da aplicaça>o
do desconto ofertado deveraC  respeitar os preços maCximos previstos no item 4.9.

5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Ãdministraça>o por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaça>o pelo Tribunal de Contas da Unia>o e, apoC s o devido processo legal,
gerar as seguintes consequeHncias: assinatura de prazo para a adoça>o das medidas necessaC rias ao exato
cumprimento da lei,  nos termos do  art.  71,  inciso IX,  da Constituiça>o;  ou condenaça>o dos agentes
puC blicos responsaCveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuíCzos ao eraC rio, caso verificada a
ocorreHncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça>o do contrato.

5.12 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importaraC  na desclassificaça>o da proposta,
sem prejuíCzo das sanço> es previstas neste edital.

5.13 -  No  caso  de  licitaça>o  em  que  a  legislaça>o  ou  o  edital  exija  a  apresentaça>o  de  planilha  de
composiça>o de preços, esta deveraC  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 6.1, de imediato por meio eletroH nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

5.13.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaça>o estabelecida no subitem
5.13, no prazo ali assinalado, os preços unitaC rios finais vaC lidos para a contrataça>o seraC  apurada por
esta Prefeitura, com a aplicaça>o do percentual LINEÃR que retrate a reduça>o obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaC rios ofertados na referida proposta.

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1  -  Ã  abertura  da  presente  licitaça>o  dar-se-aC  automaticamente  em  sessa>o  puC blica,  por  meio  de
sistema eletroH nico, na data, horaC rio e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes podera>o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça>o, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ateC  a abertura da sessa>o puC blica.

6.3 -  O  sistema  disponibilizaraC  campo  proC prio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Ãssunça>o - CEP: 06754-910 - Taboa>o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
8

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera>o encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletroH nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5 - O lance deveraC  ser ofertado pelo valor unitaC rio do item.

6.6 - Os licitantes podera>o oferecer lances sucessivos, observando o horaC rio fixado para abertura da
sessa>o e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 - O licitante somente poderaC  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
uC ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 - O intervalo míCnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiraC  tanto em
relaça>o aos lances intermediaC rios quanto em relaça>o aK  proposta que cobrir a melhor oferta deveraC  ser
de .10 (DEZ)  MINUTOS.

6.9 -  O licitante  poderaC ,  uma uC nica  vez,  excluir  seu uC ltimo lance ofertado,  no  intervalo de  quinze
segundos apoC s o registro no sistema, na hipoC tese de lance inconsistente ou inexequíCvel.

6.10 - O procedimento seguiraC  de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega>o eletroH nico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentara>o lances puC blicos e sucessivos, com prorrogaço> es.

6.11.1 -  Ã  etapa  de  lances  da  sessa>o  puC blica  teraC  duraça>o  de  dez  minutos  e,  apoC s  isso,  seraC
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos uC ltimos dois minutos do
períCodo de duraça>o da sessa>o puC blica.

6.11.2 - Ã prorrogaça>o automaC tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seraC  de dois
minutos e ocorreraC  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períCodo de prorrogaça>o,
inclusive no caso de lances intermediaC rios.

6.11.3 -  Na>o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessa> o puC blica
encerrar-se-aC  automaticamente, e o sistema ordenaraC  e divulgaraC  os lances conforme a ordem final de
classificaça>o.

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça>o aK  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderaC
admitir o reiníCcio da disputa aberta, para a definiça>o das demais colocaço> es.

6.11.5 -  ÃpoC s  o reiníCcio previsto no item supra,  os licitantes sera>o convocados para apresentar
lances intermediaC rios.

6.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega>o eletroH nico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentara>o lances puC blicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 -  Ã etapa de lances da sessa>o puC blica teraC  duraça>o inicial de quinze minutos.  ÃpoC s  esse
prazo, o sistema encaminharaC  aviso de fechamento iminente dos lances, apoC s o que transcorreraC  o
períCodo  de  ateC  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  seraC  automaticamente
encerrada a recepça>o de lances.

6.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abriraC  oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ateC  10% (dez por cento) superiores
aKquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  ateC  cinco  minutos,  o  qual  seraC  sigiloso  ateC  o
encerramento deste prazo.

6.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderaC  optar por manter o seu
uC ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4 -  Na>o  havendo pelo  menos  treHs  ofertas  nas  condiço> es  definidas  neste  item,  podera>o  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça>o, ateC  o maCximo de treHs, oferecer
um lance final e fechado em ateC  cinco minutos, o qual seraC  sigiloso ateC  o encerramento deste prazo.
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6.12.5 -  ÃpoC s  o  teCrmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenaraC  e
divulgaraC  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega>o eletroH nico o modo de disputa “fechado e
aberto”,  podera>o participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor  preço/  maior  percentual  de  desconto  e  os  das  propostas  ateC  10%  (dez  por  cento)
superiores/inferiores aKquela,  em que os licitantes apresentara>o  lances puC blicos e sucessivos,  ateC  o
encerramento da sessa>o e eventuais prorrogaço> es.

6.13.1 - Na>o havendo pelo menos 3 (treHs) propostas nas condiço> es definidas no item 6.13, podera>o
os licitantes que apresentaram as treHs melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2 -  Ã  etapa  de  lances  da  sessa>o  puC blica  teraC  duraça>o  de  dez  minutos  e,  apoC s  isso,  seraC
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos uC ltimos dois minutos do
períCodo de duraça>o da sessa>o puC blica.

6.13.3 - Ã prorrogaça>o automaC tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seraC  de dois
minutos e ocorreraC  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períCodo de prorrogaça>o,
inclusive no caso de lances intermediaC rios.

6.13.4 -  Na>o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessa> o puC blica
encerrar-se-aC  automaticamente, e o sistema ordenaraC  e divulgaraC  os lances conforme a ordem final de
classificaça>o.

6.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça>o aK  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderaC
admitir o reiníCcio da disputa aberta, para a definiça>o das demais colocaço> es.

6.13.6 - ÃpoC s o reiníCcio previsto no subitem supra, os licitantes sera>o convocados para apresentar
lances intermediaC rios.

6.14 -  ÃpoC s  o  teCrmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenaraC  e
divulgaraC  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 - Na>o sera>o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16 - Durante o transcurso da sessa>o puC blica, os licitantes sera>o informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaça>o do licitante.

6.17 - No caso de desconexa>o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega>o, o sistema
eletroH nico poderaC  permanecer acessíCvel aos licitantes para a recepça>o dos lances.

6.18 - Quando a desconexa>o do sistema eletroH nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessa>o puC blica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes , no síCtio eletroH nico utilizado para
divulgaça>o.

6.19 - Caso o licitante na>o apresente lances, concorreraC  com o valor de sua proposta.

6.20 - Em relaça>o a itens na>o exclusivos para participaça>o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seraC  efetivada a verificaça>o automaC tica, junto aK  Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaraC  em coluna proC pria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo aK  comparaça>o com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.20.1 - Nessas condiço> es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ateC  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera>o
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 - Ã melhor classificada nos termos do subitem anterior teraC  o direito de encaminhar uma
uC ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apoC s a comunicaça>o automaC tica para tanto.

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na>o se
manifeste no prazo estabelecido, sera>o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça>o,
para o exercíCcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 -  No caso de equivaleHncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seraC  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderaC  apresentar melhor oferta.

6.21 - SoC  poderaC  haver empate entre propostas iguais (na>o seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criteCrio de desempate seraC  aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.21.1.1 -  Disputa  final,  hipoC tese  em  que  os  licitantes  empatados  podera>o  apresentar  nova
proposta em ato contíCnuo aK  classificaça>o;

6.21.1.2 -  Ãvaliaça>o  do  desempenho  contratual  preCvio  dos  licitantes,  para  a  qual  devera>o
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigaço> es previstos nesta Lei;

6.21.1.3 -  Desenvolvimento pelo licitante de aço> es de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço> es dos
oC rga>os de controle.

6.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessa>o puC blica, na hipoC tese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço maCximo ou inferior ao desconto definido para a contrataça>o, o
pregoeiro poderaC  negociar condiço> es mais vantajosas, apoC s definido o resultado do julgamento.

6.22.1 -  Tratando-se de licitaça>o em grupo, a contrataça>o posterior de item especíCfico do grupo
exigiraC  preCvia pesquisa de mercado e demonstraça>o de sua vantagem para o oC rga>o ou a entidade e
sera>o observados os seguintes preços unitaC rios maCximos como criteCrio de aceitabilidade:

6.22.2 - [Na>o seraC  admitida a previsa>o de preços diferentes em raza>o de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]:

6.22.3 - Ã negociaça>o poderaC  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça>o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apoC s a negociaça>o, for desclassificado
em raza>o de sua proposta permanecer acima do preço maCximo definido pela Ãdministraça>o.

6.22.4 - Ã negociaça>o seraC  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5 -  O resultado da negociaça>o seraC  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatoC rio.

6.22.6 - O pregoeiro solicitaraC  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao uC ltimo lance ofertado apoC s a negociaça>o realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessaC rios aK  confirmaça>o daqueles exigidos neste
Edital e jaC  apresentados.

6.22.7 -  E�  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça>o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 - ÃpoC s a negociaça>o do preço, o Pregoeiro iniciaraC  a fase de aceitaça>o e julgamento da proposta.

7 -  DA FASE DE JULGAMENTO
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7.1 - Encerrada a etapa de negociaça>o, o pregoeiro verificaraC  se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende aK s condiço> es de participaça>o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislaça>o correlata e no item 2.6 do edital,  especialmente quanto aK  existeHncia de
sança>o  que  impeça  a  participaça>o  no  certame  ou  a  futura  contrataça>o,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas InidoH neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia>o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia>o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 - Tribunal de Contas do Estado de Sa>o Paulo (www.tcesp.gov.br).

7.2 -  Ã consulta aos cadastros seraC  realizada em nome da empresa licitante e tambeCm de seu soC cio
majoritaC rio, por força da vedaça>o de que trata o artigo 12 da Lei nº. 8.429 de 1992.

7.3 - Constatada a existeHncia de sança>o, o licitante seraC  reputado inabilitado, por falta de condiça>o de
participaça>o.

7.4 - Caso atendidas as condiço> es de participaça>o, seraC  iniciado o procedimento de habilitaça>o.

7.5 -  Caso o  licitante  provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se  utilizado de algum
tratamento favorecido aK s ME/EPPs, o pregoeiro verificaraC  se faz jus ao benefíCcio, em conformidade
com os itens 2.5.1 e 5.6 deste edital.

7.6 - Verificadas as condiço> es de participaça>o e de utilizaça>o do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinaraC  a proposta classificada em primeiro lugar quanto aK  adequaça>o ao objeto e aK  compatibilidade
do preço em relaça>o ao maCximo estipulado para contrataça>o neste Edital e em seus anexos

7.7 - SeraC  desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1 - Contiver víCcios insanaCveis;
7.7.2 - Na>o obedecer aK s especificaço> es teCcnicas contidas no Termo de RefereHncia;
7.7.3 - Ãpresentar preços inexequíCveis ou permanecerem acima do preço maCximo definido para a

contrataça>o;
7.7.4 - Na>o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ãdministraça>o;
7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigeHncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanaCvel.

7.8 -  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  eC  indíCcio  de  inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Ãdministraça>o.

7.8.1 - Ã inexequibilidade, na hipoC tese de que trata o caput, soC  seraC  considerada apoC s diligeHncia do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitaC rios  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formaça>o  de  Preços  elaborada  pela  Ãdministraça>o,  o
licitante classificado em primeiro lugar seraC  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na>o aceitaça>o da
proposta.

7.10 - Erros no preenchimento da planilha na>o constituem motivo para a desclassificaça>o da proposta.
Ã planilha poderaCC  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na>o haja
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majoraça>o  do preço e que se comprove que este eC  o  bastante  para arcar com todos os custos da
contrataça>o;

7.11 -  O  ajuste  de  que trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros ou falhas que na>o  alterem a
substaHncia das propostas;

7.12 -  Para fins de anaC lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço> es do objeto, poderaC
ser colhida a manifestaça>o escrita do setor requisitante do serviço ou da aC rea especializada no objeto.

7.13 - Caso o Termo de RefereHncia exija a apresentaça>o de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deveraC  apresentaC -la, conforme disciplinado no Termo de RefereHncia, sob pena de na>o aceitaça>o
da proposta.

7.14 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  seraC  divulgado  o  local  e  horaC rio  de  realizaça>o  do
procedimento para a avaliaça>o das amostras,  cuja presença seraC  facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15 - Os resultados das avaliaço> es sera>o divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 - No caso de na>o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificaço> es  previstas  neste  Edital,  a
proposta do licitante seraC  recusada.

7.17 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na>o for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisaraC  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-aC  com a
verificaça>o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  ateC  a  verificaça>o  de  uma  que  atenda  aK s
especificaço> es constantes no Termo de RefereHncia.

7.18 - Caso o Termo de RefereHncia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
seraC  convocado pelo pregoeiro, com antecedeHncia míCnima de 03(TRE� S)   dias uC teis da data estabelecida
para sua realizaça>o,  para executaC -la,  visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades
míCnimas da soluça>o de tecnologia da informaça>o e comunicaça>o, conforme disciplinado no Termo de
RefereHncia.

7.19 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  seraC  divulgado  o  local  e  horaC rio  de  realizaça>o  do
procedimento para a realizaça>o da prova de conceito.

7.20 - Ã prova de conceito seraC  realizada por equipe teCcnica designada, responsaCvel pela aferiça>o do
atendimento dos itens estabelecidos,  e  poderaC  ser acompanhada pelos demais licitantes,  mediante
registro formal junto ao pregoeiro.

7.21 - Todas as despesas decorrentes de participaça>o ou acompanhamento da prova de conceito sa>o de
responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.22 -  Ã equipe teCcnica elaboraraC  relatoC rio com o resultado da prova de conceito, informando se a
soluça>o  apresentada pelo  licitante  provisoriamente  classificado em primeiro  lugar  estaC  ou  na>o  de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
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7.23 - Caso o relatoC rio indique que a soluça>o tecnoloC gica estaC  em conformidade com as especificaço> es
exigidas,  o  licitante  seraC  declarado  vencedor  do  processo  licitatoC rio  e,  caso  indique  a  na>o
conformidade, o licitante seraC  desclassificado do processo licitatoC rio.

7.24 - Caso o relatoC rio indique que a soluça>o foi aprovada com ressalvas, as na> o conformidades sera>o
listadas e o licitante teraC  prazo de 3 (treHs) dias uC teis, na>o prorrogaCveis, a contar da data de cieHncia do
respectivo  relatoC rio,  para  proceder  aos  ajustes  necessaC rios  na  soluça>o  e  disponibilizaC -la,  para  a
realizaça>o de testes complementares, para aferiça>o da correça>o ou na>o das inconformidades indicada.

7.25 - Caso o novo relatoC rio indique a na>o conformidade da soluça>o ajustada aK s especificaço> es teCcnicas
exigidas, a licitante seraC  desclassificada do processo licitatoC rio.

7.26 - Na>o seraC  aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que na>o a realizar
ou que na>o a realizar nas condiço> es estabelecidas no Termo de RefereHncia.

7.27 - No caso de desclassificaça>o do licitante, o pregoeiro convocaraC  o proC ximo licitante, obedecida a
ordem de classificaça>o, sucessivamente, ateC  que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
previstas na  Prova de Conceito.

7.28 - Os resultados das avaliaço> es sera>o divulgados por meio de mensagem no sistema.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no Termo de RefereHncia, necessaC rios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça>o, sera>o exigidos para fins de habilitaça>o, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 -  Ã  documentaça>o  exigida  para  fins  de  habilitaça>o  juríCdica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econoH mico-financeira.

8.2 -  Quando  permitida  a  participaça>o  de  empresas  estrangeiras  que  na>o  funcionem  no  PaíCs,  as
exigeHncias  de  habilitaça>o  sera>o  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em traduça>o livre.

8.3 - Na hipoC tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na>o funcione no PaíCs, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaça>o
sera>o traduzidos por tradutor juramentado no PaíCs e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituíC-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 - Quando permitida a participaça>o de consoC rcio de empresas, a habilitaça>o teCcnica, quando exigida,
seraC  feita por meio do somatoC rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaça>o
econoH mico-financeira, quando exigida, seraC  observado o somatoC rio dos valores de cada consorciado.

8.4.1 - Se o consoC rcio na>o for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  termo  de  refereHncia  exigir  requisitos  de  habilitaça>o  econoH mico-financeira,  haveraC  um
acreCscimo de  10% (dez) por  cento para o consoC rcio em relaça>o ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça>o podera>o ser apresentados em original, por coC pia
autenticada , nos  termos  legais;
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8.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça>o podera>o ser substituíCdos por registro cadastral
emitido por oC rga> o ou entidade puC blica, desde que o registro tenha sido feito em obedieHncia ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.7 - SeraC  verificado se o licitante apresentou declaraça>o de que atende aos requisitos de habilitaça>o, e
o declarante responderaC  pela veracidade das informaço> es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021)

8.8 - SeraC  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça>o, a declaraça>o de que
cumpre  as  exigeHncias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficieHncia  e  para  reabilitado  da
PrevideHncia Social, previstas em lei e em outras normas especíCficas.

8.9 -  O licitante deveraC  apresentar, sob pena de desclassificaça>o, declaraça>o de que suas propostas
econoH micas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituiça>o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenço> es
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

8.10 - Ã verificaça>o pelo pregoeiro, em síCtios eletroH nicos oficiais de oC rga>os e entidades emissores de
certido> es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça>o.

8.10.1 - Os documentos exigidos para habilitaça>o que na>o estejam contemplados na HÃBILITÃÇÃ� O,
sera>o enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas)  Horas, prorrogaCvel por
igual períCodo, contado da solicitaça>o do pregoeiro.

8.11 - Na hipoC tese de a fase de habilitaça>o anteceder a fase de apresentaça>o de propostas e lances, os
licitantes  encaminhara>o,  por meio do sistema,  simultaneamente os  documentos de habilitaça>o  e  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.11.1 -  Os  documentos  relativos  aK  regularidade  fiscal  que  constem  do  edital  somente  sera>o
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.11.2 - Respeitada a exceça>o do subitem anterior, relativa aK  regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaça>o anteceder as fases de apresentaça>o de propostas e lances e de julgamento, a verificaça>o ou
exigeHncia do presente subitem ocorreraC  em relaça>o a todos os licitantes.

8.12  -  ÃpoC s  a  entrega  dos  documentos  para  habilitaça>o,  na> o  seraC  permitida  a  substituiça>o  ou  a
apresentaça>o de novos documentos, salvo em sede de diligeHncia:

8.12.1 - complementaça>o de informaço> es acerca dos documentos jaC  apresentados pelos licitantes e
desde que necessaC ria para apurar fatos existentes aK  eCpoca da abertura do certame; e

8.12.2 - atualizaça>o de documentos cuja validade tenha expirado apoC s a data de recebimento das
propostas;

8.13 -  Na anaC lise dos documentos de habilitaça>o, a comissa>o de contrataça>o poderaC  sanar erros ou
falhas,  que  na>o  alterem  a  substaHncia  dos  documentos  e  sua  validade  juríCdica,  mediante  decisa>o
fundamentada, registrada em ata e acessíCvel a todos, atribuindo-lhes eficaC cia para fins de habilitaça>o e
classificaça>o.

8.14 - Na hipoC tese de o licitante na>o atender aK s exigeHncias para habilitaça>o, o pregoeiro examinaraC  a
proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de classificaça>o,  ateC  a  apuraça>o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.
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8.15 -  Somente sera>o disponibilizados para acesso puC blico os documentos de habilitaça>o do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaça>o, apoC s concluíCdos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.16 -  Ã  comprovaça>o  de  regularidade fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno porte somente seraC  exigida para efeito de contrataça>o, e na>o como condiça>o para participaça>o
na licitaça>o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17 - Quando a fase de habilitaça>o anteceder a de julgamento e jaC  tiver sido encerrada, na>o caberaC
exclusa>o de licitante por motivo relacionado aK  habilitaça>o, salvo em raza>o de fatos supervenientes ou
soC  conhecidos apoC s o julgamento.

8.18 -  Ã documentaça>o a ser apresentada para fins de  HABILITAÇÃO,  por coC pias  autenticadas  ou
originais, deveraC  ser a seguinte:

8.18.1 - Habilitação Jurídica
8.18.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.18.1.2 -  Ãto constitutivo e alteraço> es  subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço> es, acompanhado de
documentos de eleiça>o de seus administradores;

8.18.1.3 - Inscriça>o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíCcio;

8.18.1.4 -  Decreto de autorizaça>o,  em se  tratando de empresa ou  sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíCs,  e  ato de  registro ou autorizaça>o  para funcionamento expedido pelo oC rga> o
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.18.2 - Qualificação Econômico-Financeira
8.18.2.1 -  Balanço  Patrimonial  e  demonstraço> es  contaCbeis  dos  uC ltimos  2  (dois)  exercíCcios

sociais,  jaC  exigíCveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situaça>o  financeira  da
empresa, vedada a sua substituiça>o por balancetes ou balanços provisoC rios, podendo ser atualizados
por íCndices oficiais quando encerrado haC  mais de 03 (treHs) meses da data de apresentaça>o da proposta.

8.18.2.1.1 -  Somente as empresas que ainda na>o completaram seu primeiro exercíCcio fiscal,
podera>o comprovar sua capacidade econoH mico-financeira atraveCs de balanço de abertura.

8.18.2.2 - Demonstrativo de I�ndices Financeiros, extraíCdos do balanço apresentado, para fins de
anaC lise das condiço> es financeiras da licitante. Os íCndices sera>o apresentados em nuC meros inteiros e de
ateC  02 (duas) casas decimais apoC s a víCrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

                                               
onde:

ILC = I�ndice de Liquidez Corrente
ILG = I�ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = ExigíCvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaCvel a Longo Prazo
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ILG = I�ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I�ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

8.18.2.3 - Certida>o negativa de pedido de faleHncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríCdica, em data na>o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo na>o
constar do documento. 

8.18.2.4 -  Ãs empresas que estejam em Recuperaça>o Judicial podera>o participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaça>o,  o  Plano  de  Recuperaça>o  devidamente homologado  pelo  juíCzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíCzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaça>o
econoH mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuC mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de Sa>o Paulo.

8.18.2.5 - Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íCndices referidos acima, devera>o comprovar que possuem capital míCnimo ou patrimoH nio líCquido
míCnimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataça>o,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraço> es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio, jaC  exigíCveis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua substituiça>o por balancete ou balanços provisoC rios, de acordo com o disposto no art. 69, §
4º da Lei  nº  14.133/2021.  Valor total  estimado da contrataça>o  eC  de R$ 219.766,67 (Duzentos e
dezenove  mil, setecentos e sessenta  e seis  reais  e  sessenta  e sete  centavos). Obs. Verificar o
valor do item da estimativa para calcular o patrimoH nio.

8.19 - Regularidade Fiscal
8.9.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) Certida>o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíCvida Ãtiva da Unia>o e

PrevidenciaC ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;
b) Certida>o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíCvida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveCs  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) Certida>o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça>o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Prova  de  inexisteHncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça>o  de Certida>o  Negativa  de DeCbito Trabalhista  -  (CNDT),  nos termos do TíCtulo VII-Ã da
Consolidaça>o das Leis do Trabalho.

f) Inscriça>o no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

8.19.2 - Sera>o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido> es positivas com
efeito de negativa.

8.19.3 - ÃpoC s a entrega dos documentos para habilitaça>o, na>o seraC  permitida a substituiça>o ou a
apresentaça>o de novos documentos, salvo em sede de diligeHncia, para (Lei 14.133/21, art. 64  ).  

8.20 - Qualificação Técnica
8.20.1 -  Ãtestado(s)  comprobatoC rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíCvel  com  o  objeto  da  licitaça>o,  em  caracteríCsticas,  prazos  e  quantidades  míCnimas  de  50%
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(cinquenta por cento)  para os itens de maior relevaHncia, conforme TERMO DE REFERÊNCIA deste
edital, fornecido(s) por pessoa juríCdica de direito puC blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraC (a>o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraC (a>o) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coC pia

autenticada  por  CartoC rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

8.21 - Outras declarações
a) EstaC  ciente e concorda com as condiço> es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados na  Constituiça>o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço> es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça>o definidos no instrumento
convocatoC rio;(Anexo II).

b) Na>o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na>o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça>o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça>o;(Anexo II).

c) Na>o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça>o Federal;(Anexo II).

d) Cumpre as exigeHncias de reserva de cargos para pessoa com deficieHncia e para reabilitado da
PrevideHncia Social, previstas em lei e em outras normas especíCficas.(Anexo II).

e) O licitante  organizado em cooperativa  deveraC  declarar,  ainda,  em campo proC prio do sistema
eletroH nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.(Anexo II).

f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deveraC  declarar, ainda, em campo proC prio do sistema eletroH nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  (Anexo II)  .  

g) Que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aK  instruça>o do processo licitatoC rio,
decorrente de diligeHncia que o Pregoeiro entender necessaC ria;(Anexo II).

h) Que na> o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça>o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça>o Federal;(Anexo II).

i) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça>o;(Anexo II).
j) Que na>o estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de Taboa>o da Serra;(Anexo II).
k) Que na>o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa>o da Serra;(Anexo II).
l) Que na>o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 ;(Anexo

II).
m) Que na> o foi declarada inidoH nea por ato do Poder PuC blico e na>o reabilitada;(Anexo II).
n) Para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereHncia e/ou benefíCcio da habilitaça>o com irregularidade fiscal; na>o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço> es, cujo termos declara conhecer na íCntegra;(Anexo II).

o) Que na>o lhe recai a sança>o de declaraça>o de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa>o  Paulo  (www.tcesp.gov.br) e  do  Portal  da  TranspareHncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);(Anexo II).

p) Ãssegura a garantia de 12(doze) meses a partir da entrega.(Anexo II).
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9 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Homologado o resultado da licitaça>o, o licitante mais bem classificado teraC  o prazo de 03 (treHs)
dias, contados a partir da data de sua convocaça>o, para assinar a Ãta de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadeHncia do direito aK  contrataça>o, sem prejuíCzo das
sanço> es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 - O prazo de convocaça>o poderaC  ser prorrogado uma vez, por igual períCodo, mediante solicitaça>o
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1 - a solicitaça>o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Ãdministraça>o.

9.3 -  Ã ata de registro de preços seraC  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4 - Sera>o formalizadas tantas Ãtas de Registro de Preços quantas forem necessaC rias para o registro
de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  RefereHncia,  com  a  indicaça>o  do  licitante  vencedor,  a
descriça>o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiço> es.

9.5 - O preço registrado, com a indicaça>o dos fornecedores, seraC  divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigeHncia da ata de registro de preços.

9.6 -  Ã  existeHncia  de  preços  registrados  implicaraC  compromisso  de  fornecimento  nas  condiço> es
estabelecidas,  mas  na>o  obrigaraC  a  Ãdministraça>o  a  contratar,  facultada  a  realizaça>o  de  licitaça>o
especíCfica para a aquisiça>o pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7 - Na hipoC tese de o convocado na>o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço> es
estabelecidas,  fica facultado aK  Ãdministraça>o  convocar os licitantes remanescentes do cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificaça>o,  para  fazeH -lo  em  igual  prazo  e  nas  condiço> es  propostas  pelo
primeiro classificado.

10 -  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1 - ÃpoC s a homologaça>o da licitaça>o, seraC  incluíCdo na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicataC rio, observada
a classificaça>o na licitaça>o; e

10.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2 -  SeraC  respeitada,  nas  contrataço> es,  a  ordem  de  classificaça>o  dos  licitantes  ou  fornecedores
registrados na ata.

10.2.1 - Ã apresentaça>o de novas propostas na forma deste item na>o prejudicaraC  o resultado do
certame em relaça>o ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 - Para fins da ordem de classificaça>o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicataC rio antecedera>o aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3 - Ã habilitaça>o dos licitantes que compora>o o cadastro de reserva seraC  efetuada quando houver
necessidade de contrataça>o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoC teses:

10.3.1 -  quando  o  licitante  vencedor  na>o  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condiço> es estabelecidos no edital; ou

10.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipoC teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 -  Na hipoC tese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual  ao do
adjudicataC rio concordar com a contrataça>o nos termos em igual prazo e nas condiço> es propostas pelo
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primeiro classificado, a Ãdministraça>o, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaça>o na
forma prevista no edital, poderaC :

10.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaça>o, na ordem de
classificaça>o, com vistas aK  obtença>o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicataC rio; ou

10.4.2 -  adjudicar  e  firmar o  contrato  nas  condiço> es  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificaça>o, quando frustrada a negociaça>o de melhor condiça>o.

11 -  DOS RECURSOS
11.1 - Ã interposiça>o de recurso referente ao julgamento das propostas, aK  habilitaça>o ou inabilitaça>o
de licitantes, aK  anulaça>o ou revogaça>o da licitaça>o, observaraC  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2 - O prazo recursal eC  de 3 (treHs) dias uC teis, contados da data de intimaça>o ou de lavratura da ata.

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça>o ou
inabilitaça>o do licitante:

11.3.1 - a intença>o de recorrer deveraC  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa>o;
11.3.1.1 -  o prazo para a manifestaça>o da intença>o de recorrer na>o seraC  inferior a 10 (dez)

minutos.
11.3.2 - o prazo para apresentaça>o das razo> es recursais seraC  iniciado na data de intimaça>o ou de

lavratura da ata de habilitaça>o ou inabilitaça>o;
11.3.3 - na hipoC tese de adoça>o da inversa>o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentaça>o das razo> es recursais seraC  iniciado na data de intimaça>o da ata de
julgamento.

11.4 - Os recursos devera>o ser encaminhados em campo proC prio do sistema.

11.5 - O recurso seraC  dirigido aK  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa>o recorrida, a
qual  poderaC  reconsiderar  sua  decisa>o  no  prazo  de  3  (treHs)  dias  uC teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual deveraC  proferir sua decisa>o no prazo de 10
(dez) dias uC teis, contado do recebimento dos autos.

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo na>o sera>o conhecidos.

11.7 - O prazo para apresentaça>o de contrarrazo> es ao recurso pelos demais licitantes seraC  de 3 (treHs)
dias  uC teis,  contados  da  data  da  intimaça>o  pessoal  ou  da  divulgaça>o  da  interposiça>o  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaCveis aK  defesa de seus interesses.

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideraça>o tera>o efeito suspensivo do ato ou da decisa>o recorrida
ateC  que sobrevenha decisa>o final da autoridade competente.

11.9 - O acolhimento do recurso invalida ta>o somente os atos insuscetíCveis de aproveitamento.

11.10 - Os autos do processo permanecera>o com vista franqueada aos interessados no síCtio eletroH nico
COMPRASBR.

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 - Comete infraça>o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça>o  exigida  para o  certame ou  na>o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 -  Salvo  em  decorreHncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na>o  mantiver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1 - na>o enviar a proposta adequada ao uC ltimo lance ofertado ou apoC s a negociaça>o; 
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12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíCvel; 
12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço> es do edital; 

12.1.3 -  na>o  celebrar  o  contrato  ou  na>o  entregar  a  documentaça>o  exigida  para  a  contrataça>o,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ãdministraça>o;

12.1.4 - apresentar declaraça>o ou documentaça>o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça>o
falsa durante a licitaça>o;

12.1.5 - fraudar a licitaça>o;
12.1.6 -  comportar-se de modo inidoH neo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial

quando:
12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - praticar atos ilíCcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça>o
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Ãdministraça>o poderaC , garantida a preCvia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicataC rios  as  seguintes sanço> es,  sem prejuíCzo das responsabilidades civil  e
criminal: 

12.2.1 - adverteHncia;
12.2.2 - multa;
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
12.2.4  -  declaraça>o de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniça>o ou ateC  que seja promovida sua reabilitaça>o perante a proC pria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicaça>o das sanço> es sera>o considerados:
12.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça>o cometida.
12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 - as circunstaHncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 - os danos que dela provierem para a Ãdministraça>o PuC blica
12.3.5 -  a  implantaça>o  ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientaço> es dos oC rga> os de controle.

12.4 -  Ã  multa  seraC  recolhida em percentual  de  0,5% a 30% incidente  sobre o  valor  do contrato
licitado, recolhida no prazo maCximo de 30 (Trinta) dias uC teis, a contar da comunicaça>o oficial. 

12.4.1 - Para as infraço> es previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa seraC  de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2 - Para as infraço> es previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa seraC  de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 - Ãs sanço> es de adverteHncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça>o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera>o ser aplicadas, cumulativamente ou na>o, aK  penalidade de multa.

12.6 - Na aplicaça>o da sança>o de multa seraC  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uC teis, contado da data de sua intimaça>o.

12.7 - Ã sança>o de impedimento de licitar e contratar seraC  aplicada ao responsaCvel em decorreHncia das
infraço> es  administrativas relacionadas nos itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando na>o  se  justificar a
imposiça>o de penalidade mais grave,  e impediraC  o responsaCvel de licitar e contratar no aHmbito da
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Ãdministraça>o PuC blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o oC rga>o ou entidade, pelo
prazo maCximo de 3 (treHs) anos.

12.8 -  PoderaC  ser  aplicada ao responsaCvel  a  sança>o  de declaraça>o  de inidoneidade para licitar  ou
contratar, em decorreHncia da praC tica das infraço> es dispostas nos itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
13.1.8,  bem  como  pelas  infraço> es  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
justifiquem a imposiça>o de penalidade mais grave que a sança>o de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraça>o observaraC  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 - Ã recusa injustificada do adjudicataC rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ãdministraça>o, descrita no
item 13.1.3, caracterizaraC  o descumprimento total da obrigaça>o assumida e o sujeitaraC  aK s penalidades
e aK  imediata perda da garantia de proposta em favor do oC rga>o ou entidade promotora da licitaça>o.

12.10 -  Ã  apuraça>o  de  responsabilidades  relacionadas  aK s  sanço> es  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaraça>o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandaraC  a  instauraça>o  de
processo de responsabilizaça>o a ser conduzido por comissa>o composta por 2 (dois) ou mais servidores
estaCveis, que avaliaraC  fatos e circunstaHncias conhecidos e intimaraC  o licitante ou o adjudicataC rio para,
no prazo de 15 (quinze) dias uC teis,  contado da data de sua intimaça>o,  apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11  - CaberaC  recurso no prazo de 15 (quinze) dias uC teis da aplicaça>o das sanço> es de adverteHncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da  data  da  intimaça>o,  o  qual  seraC  dirigido aK
autoridade que tiver proferido a decisa>o recorrida, que, se na>o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias uC teis, encaminharaC  o recurso com sua motivaça>o aK  autoridade superior, que deveraC  proferir sua
decisa>o no prazo maCximo de 20 (vinte) dias uC teis, contado do recebimento dos autos.

12.12 - CaberaC  a apresentaça>o de pedido de reconsideraça>o da aplicaça>o da sança>o de declaraça>o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  uC teis,  contado  da  data  da
intimaça>o, e decidido no prazo maCximo de 20 (vinte) dias uC teis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça>o tera>o efeito suspensivo do ato ou da decisa>o recorrida
ateC  que sobrevenha decisa>o final da autoridade competente.

12.14 - Ã aplicaça>o das sanço> es previstas neste edital na>o exclui, em hipoC tese alguma, a obrigaça>o de
reparaça>o integral dos danos causados.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - O preço total que vigoraraC  no ajuste seraC  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

13.1.1 -  Este  preço deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

13.2 - Trata-se de Sistema de Ãta de Registro de Preços, raza>o pela qual a dotaça>o indicada eC  somente
para  fins  de  classificaça>o,  pois  a  dotaça>o  orçamentaC ria  seraC  indicada  quando  da  solicitaça>o  dos
produtos:

05.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4390
Destino: Gabinete da Sefaz
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral
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08.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4347
Destino: Gabinete da Sehab
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

10.01.00.278124001-2401//3.3.90.30.04=4147
Destino: Gabinete da Semel
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

11.01.00.1033011105-2119//3.3.90.30.04=4764
Destino: Gabinete da SMS
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 3010000 – Atenção Básica

13.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4195
Destino: Gabinete da Sema
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 – Geral

14.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4132
Destino: Gabinete da SDE
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

16.01.00.261224001-2401//3.3.90.30.04=4186
Destino: Gabinete da Setram
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

18.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4225
Destino: Gabinete da SEC
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral
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19.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4141
Destino: Gabinete da SGP
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 – Geral

Órgãos Administrativos Requisitantes: 
* Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL 
* Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEC 
* Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
* Secretaria Municipal de Manutenção - SEMA 
* Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana - SETRAM 
* Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente - SEHAB 
* Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - SGP 
* Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 
* Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda - SDE 

14 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
14.1 - O prazo de vigeHncia da ata de registro de preços seraC  de 1 (um) ano e poderaC  ser prorrogado por
igual períCodo, desde que comprovado o preço vantajoso, apoC s a realizaça>o de pesquisa de preços.

14.1.1 - No caso de prorrogaça>o do prazo de vigeHncia da ata de registro de preços na forma prevista
no subitem 14.1, os quantitativos fixados na licitaça>o ou no instrumento de contrataça>o direta sera>o
renovados para o novo períCodo de vigeHncia.

14.1.2 -  O  contrato  decorrente  da ata  de  registro  de preços  teraC  sua vigeHncia  estabelecida em
conformidade com  as disposiço> es  previstas  no edital  da  licitaça>o,  no  aviso  ou  no instrumento de
contrataça>o direta e nas propostas apresentadas.

14.1.3 - O contrato decorrente do SRP deveraC  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

15 - RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1  - Ã(s) entrega(s) do(s) produto(s) deveraC (a>o) ser(em) realizada(s)  PONTO A PONTO,  quando
solicitado,  durante  a  vigeHncia  da  Ãta  de  Registro  de  Preços,  nos  locais  indicados  no  Anexo  VII,
localizados em Taboa>o da Serra, das 08:00 aK s 16:00 horas, de segunda a sexta feiras, no prazo máximo
de até  10 (dez) dias úteis,  apoC s  o  recebimento do pedido e  mediante  agendamento da Unidade
Requisitante e/ou Departamento de Compras.

16 - DO PAGAMENTO
16.1 - O valor do objeto licitado seraC  pago aK  DETENTORÃ no prazo, em ateC  14 D.Ã.E.D.F.(catorze dias
apoC s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça>o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíCdos com as respectivas certido> es:

a) Certida>o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíCvida Ãtiva da Unia>o e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) Certida>o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíCvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs  da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) Certida>o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça>o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteHncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça>o  de  Certida>o  Negativa  de  DeCbito  Trabalhista  -  (CNDT)  nos  termos do TíCtulo  VII-Ã da
Consolidaça>o das Leis de Trabalho;
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f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

16.2 - O pagamento seraC  feito por creCdito em conta corrente da DETENTORÃ.

16.3 - Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideHncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

16.4 - Quaisquer pagamentos na>o isentara>o a DETENTORÃ das responsabilidades, nem implicara>o na
aceitaça>o dos produtos.

17 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.1 -  Os preços registrados podera>o ser revistos em decorreHncia de eventual reduça>o dos preços
praticados no mercado ou de fato superveniente aK  pesquisa que subsidiou a contrataça>o que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo aK  Ãdministraça>o promover as negociaço> es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço> es contidas na alíCnea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

17.2 -  Quando o  preço registrado  se  tornar  superior  ao preço praticado no  mercado por  motivo
superveniente,  a  Ãdministraça>o  convocaraC  o  fornecedor  para  negociar  a  reduça>o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

17.2.1 - O fornecedor que na>o aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraC
liberado do compromisso assumido, sem aplicaça>o de penalidade.

17.2.2 - Ã ordem de classificaça>o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observaraC  a classificaça>o original.

17.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor na>o puder
cumprir  as  obrigaço> es  contidas  na  ata,  seraC  facultado  ao  fornecedor  requerer  aK  Ãdministraça>o  a
alteraça>o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça>o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

17.3.1 - Para fins do disposto no caput, deveraC  o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de  alteraça>o,  documentaça>o  comprobatoC ria  ou  planilha  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrado se tornou inviaC vel frente aK s condiço> es inicialmente pactuadas.

17.3.2 - Caso na>o demonstrada a existeHncia de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido seraC  indeferido pela Ãdministraça>o, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigaço> es  contidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem  prejuíCzo  das  sanço> es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislaço> es aplicaC veis.

17.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  17.3.2,  a
Ãdministraça>o deveraC  convocar os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificaça>o,
que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociaça>o.

17.3.4 - Na>o havendo eHxito nas negociaço> es, a Ãdministraça>o deveraC  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíCveis para o atendimento da necessidade puC blica de
maneira mais vantajosa.

17.3.5 - Na hipoC tese de comprovaça>o do disposto no caput e no subitem 17.3.1, a Ãdministraça>o
procederaC  a atualizaça>o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

17.4 - O registro do fornecedor seraC  cancelado quando:
17.4.1 - descumprir as condiço> es da ata de registro de preços;
17.4.2 - na>o receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Ãdministraça>o, sem justificativa aceitaC vel;
17.4.3 - na>o aceitar reduzir seu preço registrado, na hipoC tese de este se tornar superior aKqueles

praticados no mercado;
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17.4.4 - sofrer sança>o prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021; ou

17.4.5 - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, por sentença transitada em julgado.

17.4.6 -  O cancelamento de registros nas hipoC teses previstas neste item seraC  formalizado apoC s
decisa>o da autoridade competente, assegurados o contraditoC rio e a ampla defesa.

17.5 -  O cancelamento do registro de preços poderaC  decorrer de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

17.5.1 - por raza>o de interesse puC blico; ou 
17.5.2 - a pedido do fornecedor.

18 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
18.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço> es a disponibilizaça>o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço> es vigentes aplicaCveis,
incluindo, mas na>o se limitando aK  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça>o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e teCcnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

18.2 -  No curso das Negociaço> es  caso seja necessaC ria  a  transmissa>o ou disponibilizaça>o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça>o, bem como de transmissa>o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uC nica responsaCvel  pelos danos causados pela na>o observaHncia das
regras mencionadas.

18.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço> es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço> es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

18.2.2 - Cada Parte seraC  responsaCvel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreHncia de (i) da violaça>o de
suas obrigaço> es no aHmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça>o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça>o/multa  a  ser  paga  em
decorreHncia de tal violaça>o.

19 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
19.1 - Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Ãnticorrupça>o incluindo, mas na>o se limitando aK  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça>o de cumprir estas diretrizes.

20 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
20.1 - Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de retença>o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa>o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça>o de cumprir este decreto.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - SeraC  divulgada ata da sessa>o puC blica no sistema eletroH nico.

21.2 - Na>o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça>o do
certame  na  data  marcada,  a  sessa>o  seraC  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  uC til
subsequente,  no mesmo horaC rio  anteriormente estabelecido,  desde que na>o  haja  comunicaça>o  em
contraC rio, pelo Pregoeiro.
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21.3 -  Todas as refereHncias de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessa>o puC blica observara>o o
horaC rio de BrasíClia - DF.

21.4 - Ã homologaça>o do resultado desta licitaça>o na>o implicaraC  direito aK  contrataça>o.

21.5 - Ãs normas disciplinadoras da licitaça>o sera>o sempre interpretadas em favor da ampliaça>o da
disputa entre os interessados, desde que na>o comprometam o interesse da Ãdministraça>o, o princíCpio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça>o. 

21.6 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparaça>o e apresentaça>o de suas propostas e a
Ãdministraça>o  na>o  seraC ,  em  nenhum  caso,  responsaCvel  por  esses  custos,  independentemente  da
conduça>o ou do resultado do processo licitatoC rio.

21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-aC  o dia do iníCcio e
incluir-se-aC  o  do  vencimento.  SoC  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Ãdministraça>o.

21.8 -  O  desatendimento  de  exigeHncias  formais  na>o  essenciais  na>o  importaraC  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possíCvel o aproveitamento do ato, observados os princíCpios da isonomia e do
interesse puC blico.

21.9 - Em caso de divergeHncia entre disposiço> es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compo> em o processo, prevaleceraC  as deste Edital.

21.10 -  O  Edital  e  seus  anexos  esta>o  disponíCveis,  na  íCntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataço> es
PuC blicas (PNCP) e endereço eletroH nico COMPRASBR.

22 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
22.1 - Ãnexo I - Termo de RefereHncia e Proposta Comercial;

22.1.1 - ÃpeHndice do Ãnexo I - Estudo TeCcnico Preliminar;

22.2 - Ãnexo II - Declaraço> es e Declaraça>o de EPP/ME;

22.3 - Ãnexo III - Minuta de Ãta de Registro de Preços;

22.4 -  Ãnexo  IV  -  Termo  de  CieHncia  e  Notificaça>o,  Cadastro  dos  ResponsaCveis  e  Declaraça>o  de
Documentos aK  Disposiça>o do Tribunal.

Taboa>o da Serra, 19  de  março  de  2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia
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ANEXO I 

ODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-001/2024

Processo Administrativo nº 43.885/2023

(obs. preenchimento da proposta escrita)

     MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS PARA O LICITANTE VENCEDOR

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A   “AQUISIÇÃO  DE   GÁS   LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO
BOTIJÃO DE  13 KG  COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

Empresa Proponente:

Endereço: Bairro:

Cidade: U.F.:

CEP: C.N.P.J./M.F.: INSC ESTÃDUÃL.

Tel.: Fax.: E-mail:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para:  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A
“AQUISIÇÃO DE  GÁS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO BOTIJÃO DE  13 KG  COM ENTREGA  PONTO A
PONTO”

Item Descritivo Qtde Unid. Marca
Valor

Unitário
R$

Valor Total R$

1

GAS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO  
BOTIJÃO DE 13  
KG  COM 
ENTREGA  
PONTO A PONTO

1900     BOTIJÃO

 1-   A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e 
condições do edital relativo à licitação supra, bem como, às disposições legais pertinentes à 
matéria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Ãssunça>o - CEP: 06754-910 - Taboa>o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
28

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

3  -  Declara  que  o  preço  cotado  inclui  expressamente  todos  os  custos  e  despesas  necessaC rias  ao
cumprimento  integral  das  obrigaço> es  decorrentes  da  contrataça>o,  encargos  sociais,  benefíCcios  e
despesas diretas e indiretas, ai incluíCdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça>o de
entrega,  cronograma  de  entrega,  etc.,  de  modo  que  nenhuma  outra  remuneraça>o  seja  devido  aK
DETENTORÃ.

4 - Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vicio de qualidade ou
quantidade que torne o produto improC prio ou inadequado ao consumo, ou ainda se existir víCcio que
diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaC  escolher uma dentre treHs hipoC teses: a) substituiça>o
imediata do produto por outro da mesma espeCcie sem o víCcio apresentado; b) restituiça>o imediata da
quantia  paga  atualizada;  c)  abatimento  proporcional  ou  total  do  preço,  sem  prejuíCzo  das  demais
sanço> es previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2024.

__________________________________________________________________________

(assinatura e identificaça>o do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

R.G.:
Cargo

                                                    DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

Nome completo:

RG nº.

CPF. nº.

Cargo:
E.mail:                                                                                                           
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Anexo II

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-001/2024
Processo Administrativo nº  43.885/2023

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA  A AQUISIÇÃO DE  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeCdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíCveis,  a  inexisteHncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaça>o, bem como concorda plenamente com as condiço> es do Edital e seus Ãnexos.
Declara, ainda, 

a) EstaC  ciente e concorda com as condiço> es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados na  Constituiça>o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço> es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça>o definidos no instrumento
convocatoC rio;
b) Na>o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na>o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça>o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça>o;
c) Na>o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça>o Federal;
d) Cumpre as exigeHncias de reserva de cargos para pessoa com deficieHncia e para reabilitado da
PrevideHncia Social, previstas em lei e em outras normas especíCficas.
e) O licitante  organizado em cooperativa  deveraC  declarar,  ainda,  em campo proC prio do sistema
eletroH nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deveraC  declarar, ainda, em campo proC prio do sistema eletroH nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
g) Que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aK  instruça>o do processo licitatoC rio,
decorrente de diligeHncia que o Pregoeiro entender necessaC ria;
h) Que na> o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça>o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça>o Federal;
i) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça>o;
j) Que na>o estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio
de Taboa>o da Serra;
k) Que na>o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa>o da Serra;
l) Que na>o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
m) Que na>o foi declarada inidoH nea por ato do Poder PuC blico e na>o reabilitada;
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n) Para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o
direito de prefereHncia e/ou benefíCcio da habilitaça>o com irregularidade fiscal; na>o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço> es, cujo termos declara conhecer na íCntegra;
o) Que na>o lhe recai a sança>o de declaraça>o de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa>o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareHncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);
p) Ãssegura a garantia de 12(doze) meses a partir da entrega.

Local, ___ de ___________________ de 2024.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça>o do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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Ãnexo III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-001/2024
Processo Ãdministrativo nº  43.885/2023

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA  A AQUISIÇÃO DE  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aK  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Ãssunça>o, Taboa>o da Serra, Sa>o Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaC rio Municipal de
Ãdministraça>o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjudicataC ria  do  Prega> o  supra  referido,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________, Brasileira,
doravante  denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,
objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo,  o qual seraC
processado e  julgado em conformidade com a Lei  Federal  nº.  14133/2021,  Lei  Complementar nº.
123/2006,  Decreto Municipal  nº.  001/2024 e demais normas complementares e disposiço> es deste
instrumento, cujo objeto estaC  descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislaça>o aplicaCvel e, ainda,
de acordo com as condiço> es estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO
1.1 - E�  objeto  da presente o  “REGISTRO DE PREÇOS PARA  A AQUISIÇÃO DE  GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”  ,  conforme descrito no “Quadro
Resumo”, que faz parte integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prazo de vigeHncia da ata de registro de preços seraC  de 1 (um) ano e poderaC  ser prorrogado por
igual períCodo, desde que comprovado o preço vantajoso, apoC s a realizaça>o de pesquisa de preços.

2.1.1 - No caso de prorrogaça>o do prazo de vigeHncia da ata de registro de preços na forma prevista
no subitem 2.1, os quantitativos fixados na licitaça>o ou no instrumento de contrataça>o direta sera>o
renovados para o novo períCodo de vigeHncia.

2.1.2 -  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  teraC  sua  vigeHncia  estabelecida  em
conformidade com  as disposiço> es  previstas  no edital  da  licitaça>o,  no  aviso  ou  no instrumento de
contrataça>o direta e nas propostas apresentadas.

2.1.3 - O contrato decorrente do SRP deveraC  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ãta de Registro de Preços eC  o constante da proposta
final apresentada, que integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  esta>o  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  aK  “PREFEITURÃ”  nenhum  outro  oH nus  caberaC  aleCm  do
pagamento do preço constante nesta Ãta; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:

3.3 - Efetuadas as pesquisas nos sites:  Cadastro Nacional de Empresas InidoH neas e Suspensas - CEIS,
mantido pela  Controladoria-Geral  da  Unia>o  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  Unia>o
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e Tribunal de Contas do Estado de Sa>o Paulo
(www.tcesp.gov.br), a detentora desta Ãta, na>o estaC  na data de ___/___/2024, aK s___:___ horas, impedida,
suspensa ou inidoH nea.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigeHncia da ata, os oC rga>os e as entidades da Ãdministraça>o PuC blica federal, estadual,
distrital e municipal que na>o participaram do procedimento de IRP podera>o aderir aK  ata de registro de
preços na condiça>o de na>o participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 -  apresentaça>o de justificativa da vantagem da adesa>o,  inclusive em situaço> es de provaCvel
desabastecimento ou descontinuidade de serviço puC blico;

4.1.2 -  demonstraça>o de que os valores registrados esta>o compatíCveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - consulta e aceitaça>o preCvias do oC rga>o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 -  Ã autorizaça>o  do oC rga>o  ou entidade gerenciadora apenas seraC  realizada apoC s  a  aceitaça>o  da
adesa>o pelo fornecedor.

4.2.1 -  O  oC rga> o  ou  entidade  gerenciadora  poderaC  rejeitar  adeso> es  caso  elas  possam  acarretar
prejuíCzo aK  execuça>o de seus proC prios contratos ou aK  sua capacidade de gerenciamento.

4.3 - ÃpoC s a autorizaça>o do oC rga>o ou da entidade gerenciadora, o oC rga>o ou entidade na>o participante
deveraC  efetivar a aquisiça>o ou a contrataça>o solicitada em ateC  noventa dias,  observado o prazo de
vigeHncia da ata.

4.4 -  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  aK  efetivaça>o  da  contrataça>o,  poderaC  ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça>o do oC rga>o ou da entidade na>o participante aceita
pelo oC rga>o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigeHncia da ata de
registro de preços.

4.5 - O oC rga>o ou a entidade poderaC  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de na> o participante,  para aqueles itens para os quais na>o  tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6- Ãs aquisiço> es ou contrataço> es adicionais na>o podera>o exceder, por oC rga>o ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoC rio registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 -  O  quantitativo  decorrente  das  adeso> es  na>o  poderaC  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente  do  nuC mero  de  oC rga>os  ou  entidades  na>o  participantes  que  aderirem  aK  ata  de
registro de preços.

4.8 -  Para  aquisiça>o  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo meCdico-hospitalar  por
oC rga>os e entidades da Ãdministraça>o PuC blica federal, estadual, distrital e municipal, a adesa>o aK  ata de
registro de preços gerenciada pelo MinisteCrio da SauC de na>o estaraC  sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9 - Ã adesa>o aK  ata de registro de preços por oC rga>os e entidades da Ãdministraça>o PuC blica estadual,
distrital e municipal poderaC  ser exigida para fins de transfereHncias voluntaC rias, na>o ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada aK  execuça>o descentralizada de programa ou
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10 - E�  vedado efetuar acreCscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Ã(s) entrega(s) do(s) produto(s) deveraC (a>o) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeHncia da Ãta de Registro de Preços, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Taboa>o da Serra,
localizado na Rua Ã� urea Tavares, nº 671, Jardim Vila SoH nia, Taboa> o da Serra, das 08:00 aK s 16:00 horas,
de segunda a sexta feiras,  no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apoC s  o  recebimento do
pedido e mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

4.2 - O valor do objeto licitado seraC  pago aK  DETENTORÃ no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoC s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça>o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíCdos com as respectivas certido> es:

a) Certida>o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíCvida Ãtiva da Unia>o e
PrevidenciaC ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) Certida>o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíCvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs  da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) Certida>o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça>o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteHncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça>o  de  Certida>o  Negativa  de  DeCbito  Trabalhista  -  (CNDT)  nos  termos do TíCtulo  VII-Ã da
Consolidaça>o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

4.3 - Os pagamentos sera>o feitos na conta corrente bancaC ria em nome da DETENTORÃ.

4.4 - Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideHncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

4.5 -  Quaisquer pagamentos na>o  isentara>o  a  DETENTORÃ das  responsabilidades contratuais,  nem
implicara>o na aceitaça>o dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
5.1 - Somente para os dispostos nesta licitaça>o, indica-se a dotaça>o abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaça>o seraC  indicada quando da requisiça>o dos produtos:

05.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4390
Destino: Gabinete da Sefaz
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

08.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4347
Destino: Gabinete da Sehab
Elemento: 30.04
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Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

10.01.00.278124001-2401//3.3.90.30.04=4147
Destino: Gabinete da Semel
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

11.01.00.1033011105-2119//3.3.90.30.04=4764
Destino: Gabinete da SMS
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 3010000 – Atenção Básica

13.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4195
Destino: Gabinete da Sema
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 – Geral

14.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4132
Destino: Gabinete da SDE
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

16.01.00.261224001-2401//3.3.90.30.04=4186
Destino: Gabinete da Setram
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

18.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4225
Destino: Gabinete da SEC
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

19.01.00.041224001-2401//3.3.90.30.04=4141
Destino: Gabinete da SGP
Elemento: 30.04
Fonte: 01 - TESOURO
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Código de aplicação: 1100000 – Geral

Órgãos Administrativos Requisitantes: 
* Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL 
* Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEC 
* Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
* Secretaria Municipal de Manutenção - SEMA 
* Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana - SETRAM 
* Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente - SEHAB 
* Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - SGP 
* Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 
* Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda - SDE 

6 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 - Comete infraça>o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça>o  exigida  para  o  certame  ou  na>o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

6.1.2 -  Salvo  em  decorreHncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na>o  mantiver  a
proposta em especial quando:

6.1.2.1 - na>o enviar a proposta adequada ao uC ltimo lance ofertado ou apoC s a negociaça>o; 
6.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíCvel; 
6.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
6.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
6.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço> es do edital; 

6.1.3 - na>o celebrar o contrato ou na>o entregar a documentaça>o exigida para a contrataça>o, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ãdministraça>o;

6.1.4 - apresentar declaraça>o ou documentaça>o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça>o
falsa durante a licitaça>o;

6.1.5 - fraudar a licitaça>o;
6.1.6 -  comportar-se  de  modo  inidoH neo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial

quando:
6.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 - praticar atos ilíCcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça>o
6.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Ãdministraça>o poderaC , garantida a preCvia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicataC rios  as  seguintes sanço> es,  sem prejuíCzo das responsabilidades civil  e
criminal: 

6.2.1 - adverteHncia;
6.2.2 - multa;
6.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
6.2.4  -  declaraça>o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da puniça>o ou ateC  que seja promovida sua reabilitaça>o perante a proC pria autoridade
que aplicou a penalidade.

6.3 - Na aplicaça>o das sanço> es sera>o considerados:
6.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça>o cometida.
6.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
6.3.3 - as circunstaHncias agravantes ou atenuantes
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6.3.4 - os danos que dela provierem para a Ãdministraça>o PuC blica
6.3.5 -  a  implantaça>o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientaço> es dos oC rga> os de controle.

6.4 - Ã multa seraC  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo maCximo de 30 (trinta) dias  U� teis, a contar da comunicaça>o oficial. 

6.4.1 - Para as infraço> es previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa seraC  de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

6.4.2 - Para as infraço> es previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a multa seraC  de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

6.5 - Ãs sanço> es de adverteHncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça>o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera>o ser aplicadas, cumulativamente ou na>o, aK  penalidade de multa.

6.6 - Na aplicaça>o da sança>o de multa seraC  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uC teis, contado da data de sua intimaça>o.

6.7 - Ã sança>o de impedimento de licitar e contratar seraC  aplicada ao responsaCvel em decorreHncia das
infraço> es  administrativas  relacionadas  nos  itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3,  quando  na>o  se  justificar  a
imposiça>o de penalidade mais grave,  e impediraC  o responsaCvel de licitar e contratar no aHmbito da
Ãdministraça>o PuC blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o oC rga>o ou entidade, pelo
prazo maCximo de 3 (treHs) anos.

6.8 -  PoderaC  ser  aplicada  ao  responsaCvel  a  sança>o  de  declaraça>o  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorreHncia da praC tica das infraço> es dispostas nos itens  6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 13.1.8,
bem como pelas infraço> es administrativas previstas nos itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3 que justifiquem a
imposiça>o de penalidade mais grave que a sança>o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça>o
observaraC  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9 - Ã recusa injustificada do adjudicataC rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ãdministraça>o, descrita no
item 13.1.3, caracterizaraC  o descumprimento total da obrigaça>o assumida e o sujeitaraC  aK s penalidades
e aK  imediata perda da garantia de proposta em favor do oC rga>o ou entidade promotora da licitaça>o.

6.10 - Ã apuraça>o de responsabilidades relacionadas aK s sanço> es de impedimento de licitar e contratar
e de declaraça>o de inidoneidade para licitar ou contratar demandaraC  a instauraça>o de processo de
responsabilizaça>o a ser conduzido por comissa>o composta por 2 (dois) ou mais servidores estaCveis,
que avaliaraC  fatos e circunstaHncias conhecidos e intimaraC  o licitante ou o adjudicataC rio para, no prazo
de 15 (quinze) dias uC teis, contado da data de sua intimaça>o, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

6.11  - CaberaC  recurso no prazo de 15 (quinze) dias uC teis da aplicaça>o das sanço> es de adverteHncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da  data  da  intimaça>o,  o  qual  seraC  dirigido aK
autoridade que tiver proferido a decisa>o recorrida, que, se na>o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias uC teis, encaminharaC  o recurso com sua motivaça>o aK  autoridade superior, que deveraC  proferir sua
decisa>o no prazo maCximo de 20 (vinte) dias uC teis, contado do recebimento dos autos.

6.12 - CaberaC  a apresentaça>o de pedido de reconsideraça>o da aplicaça>o da sança>o de declaraça>o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  uC teis,  contado  da  data  da
intimaça>o, e decidido no prazo maCximo de 20 (vinte) dias uC teis, contado do seu recebimento.

6.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça>o tera>o efeito suspensivo do ato ou da decisa>o recorrida
ateC  que sobrevenha decisa>o final da autoridade competente.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Ãssunça>o - CEP: 06754-910 - Taboa>o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
37

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

6.14 - Ã aplicaça>o das sanço> es previstas neste edital na>o exclui, em hipoC tese alguma, a obrigaça>o de 
reparaça>o integral dos danos causados.

7 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 -  Os preços  registrados  podera>o  ser revistos  em decorreHncia  de  eventual  reduça>o  dos  preços
praticados no mercado ou de fato superveniente aK  pesquisa que subsidiou a contrataça>o que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo aK  Ãdministraça>o promover as negociaço> es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço> es contidas na alíCnea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

7.2 -  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Ãdministraça>o  convocaraC  o  fornecedor  para  negociar  a  reduça>o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

7.2.1 - O fornecedor que na>o aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraC
liberado do compromisso assumido, sem aplicaça>o de penalidade.

7.2.2 - Ã ordem de classificaça>o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observaraC  a classificaça>o original.

7.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor na>o puder
cumprir  as  obrigaço> es  contidas  na  ata,  seraC  facultado  ao  fornecedor  requerer  aK  Ãdministraça>o  a
alteraça>o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça>o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no caput, deveraC  o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de  alteraça>o,  documentaça>o  comprobatoC ria  ou  planilha  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrado se tornou inviaC vel frente aK s condiço> es inicialmente pactuadas.

7.3.2 - Caso na>o demonstrada a existeHncia de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido seraC  indeferido pela Ãdministraça>o, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigaço> es  contidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem  prejuíCzo  das  sanço> es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislaço> es aplicaC veis.

7.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  7.3.2,  a
Ãdministraça>o deveraC  convocar os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificaça>o,
que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociaça>o.

7.3.4 - Na>o havendo eHxito nas negociaço> es, a Ãdministraça>o deveraC  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíCveis para o atendimento da necessidade puC blica de
maneira mais vantajosa.

7.3.5 - Na hipoC tese  de comprovaça>o  do disposto no caput e  no subitem 7.3.1,  a Ãdministraça>o
procederaC  a atualizaça>o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.4 - O registro do fornecedor seraC  cancelado quando:
7.4.1 - descumprir as condiço> es da ata de registro de preços;
7.4.2 -  na>o  receber  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido

pelaÃdministraça>o, sem justificativa aceitaC vel;
7.4.3 -  na>o  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipoC tese  de  este  se  tornar  superior

aKquelespraticados no mercado;
7.4.4 - sofrer sança>o prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º

deabril de 2021; ou
7.4.5 - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abrilde 2021, por sentença transitada em julgado.
7.4.6 -  O  cancelamento  de  registros  nas  hipoC teses  previstas  neste  item  seraC  formalizado  apoC s

decisa>o da autoridade competente, assegurados o contraditoC rio e a ampla defesa.
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7.5 -  O  cancelamento  do registro  de preços  poderaC  decorrer  de  caso fortuito  ou  força  maior que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

7.5.1 - por raza>o de interesse puC blico; ou 
7.5.2 - a pedido do fornecedor.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 - Cabe aK  Prefeitura:

8.2 - Orientar aos servidores responsaCveis pelo recebimento dos produtos licitados, de que na>o seraC
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  Ãdministraça>o  emita  previamente  a  respectiva
autorizaça>o, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informar  e  requerer  de  imediato  aK  DETENTORÃ  a  substituiça>o  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1 - Fornecer quando solicitado, durante a vigeHncia da Ãta de Registro de Preços;

9.2 - Informar com antecedeHncia de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

9.3 -  Proceder aK  substituiça>o do produto que for entregue em desacordo com as especificaço> es do
Edital;

9.4 -  Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,  decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuça>o  do  objeto  da  presente  licitaça>o,  na>o  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade aK  fiscalizaça>o ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.5 -  Manter-se,  durante  toda  execuça>o  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço> es
assumidas, todas as condiço> es de habilitaça>o e qualificaça>o exigidas na Licitaça>o;

9.6 - Ã inadimpleHncia da licitante, com refereHncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais na> o
transfere aK  administraça>o puC blica a responsabilidade por seu pagamento, nem poderaC  onerar o objeto
do presente Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço> es a disponibilizaça>o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço> es vigentes aplicaCveis,
incluindo, mas na>o se limitando aK  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça>o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e teCcnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das Negociaço> es  caso seja necessaC ria  a  transmissa>o ou disponibilizaça>o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça>o, bem como de transmissa>o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uC nica responsaCvel  pelos danos causados pela na>o observaHncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço> es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço> es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte seraC  responsaCvel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreHncia de (i) da violaça>o de
suas obrigaço> es no aHmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça>o de qualquer direito dos titulares de
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dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça>o/multa  a  ser  paga  em
decorreHncia de tal violaça>o.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Ãnticorrupça>o incluindo, mas na>o se limitando aK  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça>o de cumprir estas diretrizes.

12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
12.1 – Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de retença>o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa>o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça>o de cumprir este decreto.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa>o da Serra para dirimir quaisquer questo> es oriundas da
presente Ãta de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prazos previstos nesta Ãta sera>o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iníCcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na>o haja expediente na PREFEITURÃ, o mesmo prorrogar-se-aC  para o primeiro dia uC til subsequente de
funcionamento.

13.3 -  Ã presente  Ãta de Registro de Preços subordina-se aK s  todas as disposiço> es  contidas na Lei
Federal de Licitaço> es nº.  14.133/21, no que couber, e demais alteraço> es subsequentes, aleCm de todas
as claCusulas e anexos do Caderno LicitatoC rio.

E por estarem de acordo com as condiço> es desta Ãta, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa>o da Serra, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mail:
DETENTORA
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Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
NOME DO SECRETARIO
Secretário Municipal de _____________________ 

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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 Anexo   IV

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-001/2024
Processo Ãdministrativo nº  43.885/2023

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  “AQUISIÇÃO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO
(BOTIJÃO DE 13 KG) COM ENTREGA PONTO A PONTO”.

LOCAIS DE ENTREGA

Secretaria Unidades Telefone Endereço

SETRÃM

PreCdio Setram
11-4787-3610

R Nicolino Bentivegna, 93, Jd. 
Bomtempo

PreCdio Deptrans Rua Nicolino Bentivegna, 90, Jd. 
Bomtempo

SGP Recursos Humanos 11-4788-5300
Praça Miguel Ortega, 300, Parque 
Ãssunça>o

SEMEL Esporte 11-4788-5888 Ãv.Dr.JoseC  Maciel, 708, Jd. Maria Rosa

GinaC sio Poliesportivo Ãyrton  
Senna da Silva

R.  JoseC  Francisco  dos  Santos,  nº  120,
Bairro: Jd. Helena

GinaC sio Poliesportivo JoseC  de 
Sousa Sobrinho - "ZeC  do Feija> o"

Est. Kizaemon Takeuti (altura do 1950),
Bairro: Jd. Roberto

Centro de Iniciaça>o Esportiva - 
"CIE Monte Ãlegre"

R. ÃntoH nio Pestana, n° 326, Bairro: Pq.
Monte Ãlegre

SDE Desenvolvimento EconoH mico 11-4788-7888 Rua CesaC rio DaCu, 535, Jd. Maria Rosa

SEMÃ Manutença>o 11-4788-4100
Rua Ã� urea Tavares, 671, Jardim Vila 
SoH nia

SEHÃB Habitaça>o 11-4788-5332 Praça Miguel Ortega, 286, 3º and, 
Parque Ãssunça>o

SEC

Cultura/Ãdm/Escola 
Ãrtes/Biblioteca/Cemur/CSU

11-4788-3888
Rua Levy de Souza e Silva, 33Ã, 
Jd.Bomtempo

CCE Rua Fernando Pessoa, 580,Jd. 
ComunitaC rio

Parque das HorteHncias Praça Miguel Ortega, 500, Pq. Ãssunça> o

SEFÃZ Fazenda 11-4788-5642 Praça Miguel Ortega, 439, Pq. Ãssunça> o

           

SAÚDE

1 UBS América
Rua Uruguai,73-Jardim América-CEP 06756-450

2 UBS Dra. Maria José de Albuquerque
Rua José Mari,13-Parque Assunção-CEP-06754-140

3 UBS Jardim Panorama
Unidade PSF
Rua Miguel Carlos Silva, 245-Jardim Skandia-CEP:06785-120–
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4 UBS Jardim Salete-Unidade PSF
Rua: Constantino Dias Lopes, 181-Jardim Salete-CEP 06787-420

 5 UBS Oliveiras/Marabá
Rua Maria Inês, 34 – Jardim Oliveiras – Taboão da Serra (SP) – CEP 06763-270

 6 UBS Santa Cecília
Av. Henrique de Moraes Camargo, 143 – Jardim Santa Cecília – CEP 06767-320 –

 7 UBS Silvio Sampaio
Rua Enaura Maria da Conceição, 276 – Jardim Silvio Sampaio - CEP 06773-290 –

 8 UBS Clementino
Rua Tsuruki Tsuno,104-Jardim Clementino - CEP-06770-080

 9 UBS Jardim Record/Ponte Alta Unidade PSF
Rua Imaruí, 47- Jardim Record Gleba C – Ponte Alta – CEP 05576-100

 10 UBS Jardim Suiná
Rua Albano Leite de Fonseca,111 – Jd. Suiná – Taboão da Serra CEP 06773-050 

 11 UBS Parque Pinheiros
Av. Laurita Ortega Mari,2131-Parque Pinheiros-CEP 06766-361

 12 UBS Santo Onofre
Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 97 – JD Santo Onofre – CEP 06785-070 –

 13 Almoxarifado da Saúde
Rua Aurea Tavares, 671-Jd das Oliveiras CEP 06765440

 14 Manutenção da Saúde
Rua Maria Inês, 34 – Jardim Oliveiras – Taboão da Serra (SP) – CEP 06763-270

* 15 Centro de Especialidade Médicas Maria José de Albuquerque
Rua Armando Andrade,741-Parque Assunção-CEP 06754-210

 16 Centro de Especialidade Odontológicas
Av. Laurita Ortega Mari,2131-Parque Pinheiros-CEP 06766-361

 17 CAPS II - Centro de Atenção Psicossocial Adulto
Av. Ibirama,145-Parque Industrial Daci-CEP 06785-300

 18 CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e Drogas
Av.Intercap,325-Jardim Intercap – CEP 06754-910 
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19 CECO – Centro de Convivência
Parque das Hortências – Praça Miguel Ortega, 1500 – PQ. Assunção – 06754-160

 20 Clínica de DST/AIDS e Hepatites Virais
Rua Pedro Borba, 259 – Jardim Maria Rosa – CEP 06763-290 

 21 S.V.O. – Serviço de Verificação de Óbito
Rua Victor Campise, 100 – Parque Industrial – CEP 06766-430

 22 ZOONOSES
Rua Victor Campisi,250 – Parque Industrial Oliveiras – CEP 06766-430

 23 SAMU – SERVIÇO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA
Estrada Tenente José Maria da Cunha, 563 – Jd. Record – CEP 06783-230

24 PAD PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR

Avenida Laurita Ortega Mari, 1412 Pq. Pinheiros - CEP 06766-361
CNPJ: 46.523.122/0001-63

 25 SER – SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO 

Estrada das Olarias, 670 – JD.Guaciara CEP 06775-005

 26 UBS JD. Margaridas

Rua: Paulo Augusto de Andrade, 400 – Jd. Das Margaridas – CEP 06786-070

 27 CENTRO DE REFERENCIA DE SAÚDE DA MULHER

Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 97 – JD Santo Onofre – CEP 06785-070 –

 28 CASA DO ADOLESCENTE

Rua da Camélias, 302 Pq Assunção - CEP: 06754-110

 29 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Miguel Ortega, 115 - Pq Assunção

 30 CAPS I - CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL INFANTIL

Estrada das Olarias, 670 – JD.Guaciara CEP 06775-005

                                               
**Surgindo novos endereços ou havendo alterações, os mesmos serão informados pelo

Departamento de Compras, ou informados no pedido de compra.
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                              ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃDÃ: 

CNPJ Nº: 

CONTRÃTO Nº E-001/2024

DÃTÃ DE ÃSSINÃTURÃ: __/__/____

DÃTÃ DE VIGE� NCIÃ: __/__/____

OBJETO:  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA   A  AQUISIÇÃO  DE   GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado eC  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaCvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aK  correspondente licitaça>o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aK  disposiça>o do Tribunal de Contas do Estado de Sa>o

Paulo e sera>o remetidos quando requisitados.

Taboa>o da Serra, ___ de ____________ de 2024.

                                                                                                                  

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ� RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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             ANEXO VI                                                                                                          

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2024

       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  43.885/2023  

                                          

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA  A AQUISIÇÃO DE  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

QUANTITATIVO ANUAL E PREÇO MÁXIMO PERMITIDO

Item Descritivo Qtde Unid. Marca
Valor

Unitário
R$

Valor Total R$

1

GAS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO  
BOTIJÃO DE 13  
KG  COM 
ENTREGA  
PONTO A PONTO

1900     BOTIJÃO 115,67         219.766,67

               *  VALOR  TOTAL  ESTIMADO: R$ 219.766,67  ( DUZENTOS  E DEZENOVE MIL, 
SETECENTOS E SESSENTA  E SEIS  REAIS  E SESSENTA  E SETE  CENTAVOS).
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 ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2024

       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  43.885/2023  

                                          

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA  A AQUISIÇÃO DE  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”

                                                                         

              ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LEI Nº 14.133/2021
                    

                   OBSERVAÇÕES  INICIAIS  :   Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no

Decreto  Municipal  nº.  003/2024,  as  contratações  públicas  devem  ser  precedidas  de  Estudos

Técnicos Preliminares (ETP´s). A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira

etapa  do  planejamento  de  uma  contratação  (planejamento  preliminar)  e  tem  como  objetivo

assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto

básico/plano  de  trabalho,  que  somente  será  elaborado  se  a  contratação  for  considerada  viável.

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, regras,

preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de

acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de

identificar  as  inconsistências  ocorridas  nas  fases  de  planejamento  da  contratação,  seleção  do

fornecedor e execução do objeto. 

1. Unidade Requisitante: Secretaria  Municipal  de Administração e Tecnologia.

2.Objeto: Aquisição  de gás liquefeito  de petróleo (BOTIJÃO DE 13 KG) com entrega  ponto  a ponto.

3. Justificativa da Necessidade-  A presente  contratação faz-se necessária, tendo-se em vista  a
necessidade  de  distribuição  de   botijões   de   Gás  Liquefeito   de  Petroleo  13  kg,  nas   demais
Secretarias   e   Órgão   da   Prefeitura   Municipal  de  Taboão  da   Serra-SP,  afim  de  suprir  as
necessidades  diárias  e cotidianas no que cerne  as copas e  refeitorios  existentes  nos  indigitados
órgãos e  secretarias.A Ausência  da  contratação pode  ocasionar  sérios  prejuízos, dentre  eles  a
falta  de café diário, aquecimento  de refeições  diárias  de funcionários  que  utilizam  as copas,
realização de refeições  e demais  necessidades alimentares diárias básicas.

4. Resultados Pretendidos- Os  resultados ora pretendidos, são  a aquisição de  botijões  de  Gás
Liquefeito   de  Petroleo  13  kg,  com entrega ponto  a  ponto  nas   diversas   Secretarias   e   órgão
existentes e  subordinados  a Secretaria Municipal de Administração  e Tecnologia, através  de Ata de
Registro de  Preços.
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5. Alinhamento ao Planejamento - A presente  contratação  encontra-se  alinhada  e de acordo  com
o Plano  de Contratações  anual  da  referida  secretaria, sendo  observados  os  critérios, objetivos  e
quantitativos  ora  descritos  e pormenorizados no  Termo  de  Referência.
 
6.  Levantamento  das  Alternativas  Disponíveis  no  Mercado  (IV  -  indicação  das  alternativas
existentes e sua análise, sob os aspectos técnico, econômico e ambiental) 

Solução 1
                                                                                                                       
Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo
de solução a contratar. Realizar um levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise
das  alternativas  possíveis  de  soluções,  podendo,  entre  outras  opções:  a)  ser  consideradas
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de
novas  metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  às  necessidades  da
administração; e b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais
contratadas, para coleta de contribuições, nos casos de complexidade técnica do objeto, por exemplo.
Sugere-se elaborar quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes,
etc.) que atendem aos requisitos especificados. Após o levantamento do mercado, caso a quantidade
de fornecedores seja considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação
são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Solução 2

 Consta em  ser  realizada a licitação através  de Pregão Eletrônico  com  Sistema de Registro de
Preços, onde  devera  ser  aberta  ao público, afim  de  ser  selecionada a  proposta  mais  vantajosa
para  a administração  pública , onde  será  lavrada Ata  de  Registro de Preços , sendo a  solução
mais  vantajosa  em termos  de  economicidade,qualidade a  ser   adotada  pela  Administração
Pública.

7. Justificativa da Escolha (V - justificativa da solução escolhida)

A Justificativa  encontra  respaldo técnico  e jurídico, haja  vista,  ser  de primordial  importância e
indispensável  para o caso  em testilha, verificada  a verossimilhança dos  fatos  aventados  em obter
uma  solução  plausível e  que  obedeça aos  principios  insculpidos na  Lei 14.133/21.

8. Classificação  serviço

 A classificação  do  serviço  ,  em consonância  com a Lei  14.133/21, é  de  aquisição de bem
comum,razão pela qual é facilmente  definido, não  havendo  nenhum  óbice para  contratação. 

9. Do Sistema de Registro de Preços (VIII - identificação a possibilidade de contratação através
de Sistema de Registro de Preços)

Em conformidade com o DECRETO Nº 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 Regulamenta a contratação
de serviços e obras e a aquisição e a locação de bens quando processadas por meio de sistema de
registro  de  preços  -  SRP,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  Direta,  Autárquica  e
Fundacional. 

Art. 2º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
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 I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III  -  quando for  conveniente  a  aquisição  ou locação de  bens  ou  a  contratação de  serviços  para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

 IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser
demandado pela Administração. 

V - quando as obras e os serviços de engenharia tiverem projeto padronizado, sem complexidade
técnica e operacional, para atender a necessidade permanente ou frequente da Administração. 
10. Justificativa do parcelamento (IX - avaliação do parcelamento ou da unificação do objeto da
contratação, com a demonstração da viabilidade da definição proposta)

                       O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes.
Deve-se indicar se a aquisição deverá ser realizada em grupo. 

Os itens a serem adquiridos por grupo devem ter as mesmas características; serem fornecidos
pelo mesmo fornecedor e justificar a falta de um item do grupo pode comprometer a execução
das atividades.

 Parcelamento é individualização da licitação dos produtos, NÃO é o recebimento fracionado.
Não parcelar é comprar o bloco de itens fechados, de forma que um fornecedor que não tenha
um dos itens não consegue compor a licitação. Exemplo 1: Por se tratar de uma compra por
inexigibilidade  de  licitação,  art.  74,  inciso  I  da  Lei  14.133/2021,  o  equipamento  é  único  no
mercado, conforme Atestado de Exclusividade emitido pela Associação Comercial, e seu valor
está dentro do praticado no mercado conforme demonstrado pelas notas fiscais emitidas para
outras  instituições.  Por  ser  um  equipamento  especifico  e  único  a  compra  não  pode  ser
parcelada, pois não há competitividade entre fornecedores.

 Exemplo 2: Por se tratar de uma compra por Dispensa de licitação, a compra será realizada por
preço global, o menor valor total, a compra será efetuada por lote. Levando em consideração
que as empresas fornecem o mesmo produto. A compra do lote se justifica pela economicidade
em escala. 

Em exame da natureza da  licitação  em testilha, verificamos  apenas 01(um|)  ítem  razão pela
qual, o parcelamento  não é  hipótese  hipotética  aqui ora  aventada.

 No  caso  em tela, não  ha  de se falar  em parcelamento na   aquisição em tela.

11. Interesse de contratação por outras unidades administrativas (X - realização de consulta,
quando cabível, a outras unidades administrativas acerca do interesse na contratação)

No  caso   em  questão,  a  Secretaria  Muncipal   de  Administração   e
Tecnologia,NECESSARIAMENTE   DEVERÁ   PROCEDER   O  RATEIO  E   DISTRIBUIÇÃO  DO
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OBJETO  DA  LICITAÇÃO,   para   as  demais  Secretarias   e  órgãos   conforme   Termo  de
Referência  e Edital  de Licitação.

12.  Existência  de  pedidos  idênticos  ou  de  mesma  natureza,  realizados  pelas  unidades
administrativas.  (XI  -  identificação  e  juntada,  quando  cabíveis,  de  pedidos  idênticos  ou  de
mesma natureza apresentados por outras unidades administrativas).

Devido  à  demanda  estra  Centralizada  na   Secretaria  Municipal  de  Administração   e  Tecnologia,
vislumbramos que  não  haverá  a existência  de pedidos  identicos  no cerne da  Prefeitura  Municipal
de  Taboão  da  Serra-SP. 

13.  Especificação  do  objeto,  quantidade,  memória  de  cálculo,  critérios  de  sustentabilidade.

A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades e suas descrições foram definidas através
planejamento prévio pelo setor técnico responsável, onde verificou-se a demanda estimada de cada
unidade de saúde, acrescentando uma margem de segurança, conforme documentos constantes no
termo de referencia.

14.  Critérios  de  habilitação  do  licitante  (Capacidade  técnica,  se  necessário)

A contratada  obriga-se  a  responder  pela  qualidade,  integridade  e  tudo  que  se  refere  ao  objeto,
atendendo a toda legislação  expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes, além de
atender a relação exigida no termo de referência em especial a Lei  14.133/21  e  Decreto Municipal
número  003/24.

       Art. 35. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133/2021. § 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social  e trabalhista e econômicofinanceira,  desde que previsto no edital  de licitação,  poderá ser
substituída pelo registro cadastral em sistema eletrônico, caso existente essa funcionalidade. § 2º A
documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art.
70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da
Constituição Federal.      

                            
g) Critérios de aceitação da proposta

Apresentação de catálogo  pormenorizado descrevendo  os  serviços.

16. Prazo, critérios e condições de fornecimento
A empresa  contratada devera  atender  todas as  exigências estabelecidas  no Edital de Licitações, Lei
Federal  14.133/21 e demais  decretos municipais  concernentes  a matéria.

17 - Condições para o recebimento provisório e definitivo: 
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As  condições  estarão  definidas  na  Ata  de Registros  de Preços  a  ser firmada entre  a  Contratante
e a  Contratada.

18 - Garantia, validade do bem e serviço:

Estarão descritos  na  Ata  de Registro de Preços.

19. Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado até 14 D.A.E.D. , a contar da protocolização da Nota Fiscal/Fatura ou
documento equivalente, no setor responsável por pagamento.No ato da entrega da mercadoria a nota
fiscal deverá vir acompanhada  com todos os documentos atualizados, exigidos em edital.

20.  Estimativa  Preliminar  de  Preços  (XII  -  orçamento  detalhado  em  preço:  unitários,
fundamentado  em  pesquisa  no  mercado,  acompanhada  da  respectiva  memória  de  cálculo

O valor  total  anual  estimado para a aquisição é de  R$  219.766,67 (Duzentos e dezenove mil,
setecentos e sessenta  e seis  reais e  sessenta  e sete  centavos).O levantamento estimado de
preços foi baseado em pesquisas feitas com empresas autorizadas no ramo, após ampla levantamento
de mercado conforme documentos anexos ao termo de referencia. 

21. Riscos da Não Contratação

Por se tratar de Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo ( Botijão 13 KG) com entrega  ponto a ponto,
não são  vislumbrados  riscos no tocante  a  realização, tendo-se  em vista  a simplicidade de  toda  a
logistica  envolvida sem maiores  complicações  técnicas  e operacionais.

q) Previsão de Custo Máximo:

   R$  219.766,67 (Duzentos e dezenove mil, setecentos e sessenta  e seis  reais e  sessenta  e
sete  centavos).

23. Indicação do fiscal do contrato ou gerenciador da ata de registro

 Nome do  Servidor da Secretaria de Administração e Tecnologia , Gestor da Ata  de  Registro de
Preços atrelada ao  presente serviço  de arbitragem.

                                                                                   

                                           Taboão  da  Serra, 02 de  fevereiro  de 2024

                                    _________________________________________ 
                                              WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR
                                  Secretario  Municipal de Administração e  Tecnologia
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-001/2024
OBJETO:  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA   A  AQUISIÇÃO  DE   GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO
BOTIJÃO DE 13 KG, COM ENTREGA  PONTO A PONTO”
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OÃB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noC s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execuça>o
contratual, estara>o sujeitos a anaC lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa>o Paulo, cujo
traHmite processual ocorreraC  pelo sistema eletroH nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo coC pias das manifestaço> es de interesse,
Despachos  e  Deciso> es,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  EletroH nico,  em
consonaHncia com o estabelecido na Resoluça>o nº 01/2011 do TCESP;
c) aleCm de disponíCveis  no processo eletroH nico,  todos  os Despachos e  Deciso> es  que vierem a  ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera>o publicados no DiaC rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa>o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta>o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoC digo de Processo Civil;
d)       as informaço> es pessoais dos responsaCveis pela contratante e interessados esta>o cadastradas no
moC dulo eletroH nico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Ãrtigo 2º das
Instruço> es nº 01/2020, conforme “Declaraça>o(o> es) de Ãtualizaça>o Cadastral” anexa (s);
e) eC  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateC  seu julgamento final e consequente publicaça>o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Ãssinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Ãssinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis  por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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